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PROJETO DE LEI Nº. 016/2024
SÚMULA: “ALTERA LEI 460/2018 QUE TRATA DA REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES SEM AUTORIZAÇÃO E EM CONSTRUÇÃO  NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º Fica alterado o §1º do art. 2º da Lei Municipal nº 460/2018, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 2º ...
§ 1º A regularização das edificações sem autorização de que trata este artigo, com os benefícios desta Lei, deverá ser efetuada até 31/12/2034.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 05 de junho de 2024.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 016/2024, que “ALTERA LEI 460/2018 QUE TRATA DA REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES SEM AUTORIZAÇÃO E EM CONSTRUÇÃO NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O presente projeto de Lei se faz necessário para prorrogar os efeitos da Lei 460/2018, possibilitando aos proprietários de edificações já existentes que realizem sua regularização.
Não foi atingido o número esperado de regularizações, e sendo assim, acreditamos haver ainda muitas construções sem regularização.

A prorrogação do prazo para regularização é uma forma de oportunizar mais uma vez que os munícipes procurem regularizar suas edificações, permitindo que aqueles que perderam o prazo anterior aproveitem esta oportunidade e o façam.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação. Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 05 de junho de 2024.
EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal
_____________________________________________________________________________________________
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